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Data da 
Apresentação: 

03/02/2011 

 

Ementa: Institui mecanismo tributário através do Imposto de Renda 
Pessoa Física, para fins de estimulo à aquisição de casa própria 
por contribuinte, desde que, exclusivamente destinada para sua 
moradia. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Urbano;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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